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PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS, 
ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS. 

 

PROJETO DE LEI Nº 120/2024, de autoria da MESA DIRETORA que 
“INSTITUI O ABONO PRÊMIO PARA OS SERVIDORES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE COLATINA/ES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”. 

A proposição foi protocolizada no dia 04/11/2024, e veio a esta Comissão 
para análise e parecer. 

É o relatório. 

O presente projeto de lei visa o Abono Prêmio a ser pago aos servidores 
ativos, efetivos, cedidos ao Poder Legislativo Municipal e comissionados da 
Câmara Municipal de Colatina/ES, na forma desta Lei.  

Tal abono será pago no mês de novembro de 2024 e o valor a ser pago é o 
que a Câmara tem condições de oferecer aos servidores, pelo esforço 
empreendido no controle dos gastos no ano de 2024 e no trabalho realizado pela 
equipe na melhoria da arrecadação. 

Portanto, levando em consideração os argumentos acima expostos e 

considerando ainda a valorização do servidor, bem como a legalidade de tal 

concessão, não há objeção para seu prosseguimento. 

Conforme o disposto no Artigo 70 do Regimento Interno Cameral, cabe a 
esta Comissão fiscalizar a aplicação dos recursos financeiros públicos de acordo 
com o disposto na lei de Diretrizes Orçamentárias, no Plano Plurianual e no 
Orçamento. 

Destaca-se, por fim, que o referido projeto encontra-se dentro dos preceitos 
orçamentários do Município, conforme demonstra impacto financeiro. 

PELO EXPOSTO, esta Comissão é pela APROVAÇÃO do PROJETO DE 
LEI Nº 166/2023. 

Sala das Comissões, em ______ de __________________ de 2024. 

 
                   JUAREZ VIEIRA DE PAULA                                ADNILCIO PINTOS DA SILVA 
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                                        WANDERSON RODRIGUES 
                                                      MEMBRO 
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